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SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

 
 
 

Resolução 698, de 01 de novembro de 2019
Dispõe sobre o credenciamento e autorização da educação infantil, da Creche Municipal Pequeno Príncipe –

Damolândia/GO, e dá outras providências.
 
A CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ao

deliberar sobre o Processo N. 201900006046711 e com base no Voto N. 229, de 01 de novembro de 2019,
 
RESOLVE:

 
 

Art. 1º - Reredenciar a  Creche Municipal Pequeno Príncipe, localizada na Rua Antônio Caetano
de Souza, Qd. 04, Lt. 41, Centro, Damolândia- GO, para ministrar a educação básica, até 31 de dezembro de 2023.

 
Art. 2º - Renovar a autorização da educação infantil, referida instituição de ensino, até 31 de

dezembro de 2023.
 
Art. 3º - Determinar que a instituição, durante o período de autorização, cumpra, na íntegra, as

exigências abaixo descritas e comprove, no próximo processo de renovação, que cumpriu tais exigências:
 
I - Adequar a habilitação do corpo docente conforme a formação exigida no Art. 41, Inciso I, da

Resolução CEE/CP N. 03/2018:
 
“Art. 41 (...)
1º A área de atuação docente abrange os componentes curriculares correlacionados ao
curso superior em que o docente foi habilitado ou á área de conhecimento, em caso de
licenciatura com formação pluridisciplinar.”

 
II –  Aumentar o quantitativo de exemplares do acervo bibliográfico, conforme Art. 2º, Lei da

Biblioteca Escolar N. 12.244/2010:
 

“Art. 2º - Para os fins desta Lei, considera-se biblioteca escolar a coleção de livros,
materiais videográficos e documentos registrados em qualquer suporte destinados a
consulta, pesquisa, estudo ou leitura Parágrafo único. Será obrigatório um acervo de
livros na biblioteca de, no mínimo, um título para cada aluno matriculado, cabendo ao
respectivo sistema de ensino determinar a ampliação deste acervo conforme sua
realidade, bem como divulgar orientações de guarda, preservação, organização e
funcionamento das bibliotecas escolares.”

 
III - Encaminhar, de imediato, a este Conselho o Certificado de Conformidade do Corpo de

Bombeiros.
 



IV – Adequar, até o fim de 2020, o pagamento do corpo docente de acordo com o piso determinado
por lei.

 
V – Encaminhar cópia deste voto ao Secretário de Educação do município para conhecimento e

providências.
 
VI – A Incluir no Projeto Político Pedagógico da unidade escolar um Projeto em que conste a

metodologia, o trajeto ou o percurso que a escola fará para cumprir a Resolução CNE/CP N. 01/2004 e Parecer
CNE/CP N. 003/2004 que estabelecem as Diretrizes Nacionais da Educação para as Relações Etnicorraciais e a
Resolução CEE/CP N. 03/2009. Esta Resolução estabelece normas para a inclusão, no Sistema Educativo do Estado
de Goiás, das disposições das Leis Federais 10.639/2003 e 11.645/2008, que tratam da inclusão no currículo oficial da
rede de ensino da temática “História e Cultura Afro Brasileira e Indígena”.

 
“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e
privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.
(Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008).
§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da
história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir
desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a
luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e
o negro e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições
nas áreas social, econômica e política, pertinentes à história do Brasil. (Redação dada
pela Lei nº 11.645, de 2008)
§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas
brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas
áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Redação dada pela
Lei nº 11.645, de 2008)”

Art. 4º - Determinar que o Voto da Câmara de Educação Básica Nº 299/2019, de 10 de setembro de
2019, da lavra do Conselheiro Orestes dos Reis Souto, seja parte integrante desta Resolução.

Art. 5º - Determinar aos gestores escolares que observem e cumpram o determinado na Resolução
008/2018, Art. 7º quanto à adequação do Projeto Pedagógico Documento Curricular do Estado de Goiás, elaborado
conforme a Base Nacional Comum Curricular - BNCC.

 
Art. 6º - Determinar que o representante da Creche Municipal Pequeno Príncipe protocole

requerimento de renovação de autorização, instruindo-o com base na legislação vigente, especialmente na Resolução
CEE/CP N. 03/2018, no Parecer CEE/CP N. 11/2011 e em todas as demais legislações vigentes à época, até 120 dias
antes do vencimento deste ato.

 
Art. 7º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

 
PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

DE GOIÁS, em Goiânia, aos 01 dias do mês de novembro de 2019.
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COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, em GOIANIA - GO, aos 05 dias do
mês de novembro de 2019.
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